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Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os 
efeitos legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar 
na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção 
penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição 
abaixo:  
Art.299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que 
nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é 
público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é 
particular. 
 
 __________________,                             ________/________/________  
     Local                                                                                 Data    
 

__________________________________________________ 
DECLARANTE 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE 

CARGO 
 

 (NOME COMPLETO), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 
portador(a) da carteira de identidade RG n° (número do RG), inscrito(a) 
no CPF sob n° (número de CPF), (qualificação completa, com endereço 
da residência e informações complementares e pertinentes a 
identificação do candidato), DECLARA por livre e espontânea vontade, 
sob as penas da Lei de que não existe qualquer impedimento de ordem 
legal ou ética e inexiste qualquer incompatibilidade para o exercício do 
cargo público de (descrever o cargo em que foi aprovado) referente 
a aprovação no Concurso Público nº 001/2023, regido sob o Edital nº 
001/2023 e Homologado através do Decreto Municipal nº 
604/2023,realizado pela Prefeitura Municipal de Jaguaribara, Estado do 
Ceará.  
 

 Jaguaribara/CE, (dia) de (mês) de 2025.   
 

______________________________________________ 
DECLARANTE 

 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENS 
 

(NOME COMPLETO), nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador(a) da carteira de identidade RG n° (número de RG), inscrito(a) 
no CPF sob n° (número de CPF), (qualificação completa, com endereço 
da residência e informações complementares e pertinentes a 
identificação do candidato), DECLARA para os devidos fins que:  
(     ) Não possui bens.  
(     ) Possui os bens e conforme discriminação e valor abaixo 
especificado:  

 

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$ 

  

  

  

     
   Por ser expressão da verdade, firmo a presente 
DECLARAÇÃO.  
 

Jaguaribara/CE (dia) de (mês) de (2025).  
 
 

________________________________________ 
DECLARANTE 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Aviso de Adjudicação e Homologação. Modalidade: DISPENSA 
ELETRÔNICA -  2025082001-DE. Objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PEQUENOS 
REPAROS EM SOLDA ELÉTRICA EM DIVERSAS ESCOLAS, 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. Vencedor(a):  W C COSTA 
SERVIÇOS  – CNPJ:  32.387.761/0001-34 no ITEM: 1 – SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PEQUENOS REPAROS EM 
SOLDA ELÉTRICA com o valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais) 
totalizando o valor de R$ 49.600,00 (quarenta e nove mil, seiscentos 
reais). Adjudico e Homologo o presente certame no valor total de R$  
49.600,00 (QUARENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS REAIS), na  forma 
da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 03 de Setembro de 2025. 
JOÃO PAULO FERNANDES LEITE – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO. 
 
************************************************************************************************ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2025090101-CP 
 
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA, através do(a) Agente de Contratação 
torna público que realizará no dia 22 de Setembro de 2025 às 09:00 
horas, no endereço eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, 
a CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 2025090101-CP. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA NA LOCALIDADE SOSSEGO, NO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DETALHADAS NO PROJETO BÁSICO EM ANEXO, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 
O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de Contas do Estado do 
Ceara (TCE) através do site https://www.tce.ce.gov.br/, e no endereço:  
Avenida Bezerra de Menezes, 350 – Centro - Jaguaribara – Ceará – 
CEP: 63.490-000 no horário de 07:30 ás 17:00hs. Informações no e-
mail: cpl_pmj@hotmail.com. Jaguaribara/CE. 02 de Setembro de 2025. 
MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3008/2025, em 02 de Setembro de 2025. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Irani Alves Rufino Araújo 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 02/09/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Irani Alves Rufino Araújo 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
2025090101-CP - A SECRETARIADE INFRAESTRUTURAE URBANISMO DOMUNICÍPIO DE JAGUARIBARA, ATRAVÉS DO(A)AGENTE
DECONTRATAÇÃOTORNAPÚBLICOQUEREALIZARÁNODIA22DE SETEMBRODE 2025 ÀS 09:00 HORAS, NOENDEREÇOELETRÔNICO:
HTTPS://COMPRAS.M2ATECNOLOGIA.COM.BR/,ACONCORRÊNCIAPÚBLICAN° 2025090101-CP. OBJETO:CONTRATAÇÃODEEMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE SOSSEGO, NO
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS NO PROJETO BÁSICO EM ANEXO,
JUNTOASECRETARIAMUNICIPALDE INFRAESTRUTURAE URBANISMO. O EDITAL E SEUSANEXOS, PODERÃO SER OBTIDOS NOS
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://COMPRAS.M2ATECNOLOGIA.COM.BR/, NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
(PNCP), NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA (TCE) ATRAVÉS DO SITE HTTPS://WWW.TCE.CE.GOV.BR/, E NO ENDEREÇO:
AVENIDA BEZERRA DE MENEZES, 350 – CENTRO - JAGUARIBARA – CEARÁ – CEP: 63.490-000 NO HORÁRIO DE 07:30 ÁS 17:00HS.
INFORMAÇÕES NO E-MAIL: CPL_PMJ@HOTMAIL.COM. JAGUARIBARA/CE. 02 DE SETEMBRO DE 2025. MARIA SILVANIR PEREIRA
LEITÃO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

*** *** ***
ESTADODOCEARÁ -PREFEITURAMUNICIPALDEMILAGRES -AVISODERETIFICAÇÃODOITEM8.4DOEDITALCONVOCATÓRIO
- CREDENCIAMENTOnº 2025.08.22.1. OAgente de Contratação, comunica aos interessados no processo em referência, cujo objeto é oCredenciamento
de Pessoas Jurídicas que atuam diretamente na Prestação de Serviços de Saúde de Forma Complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), para os
Serviços de Saúde, como Exames de Imagem, Diagnósticos, Tratamentos Ambulatoriais, Métodos Diagnósticos por Especialidades, Procedimentos
Clínicos e Cirúrgicos, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Milagres/CE, destinadas ao Atendimento da População do Município de
Milagres/CE, que em razão da RETIFICAÇÃO do item 8.4 do Edital Convocatório, 1. DAALTERAÇÃO DO ITEM 8.4 DO EDITAL: 1.1 - ONDE SE
LÊ: “8.4. Qualificação Econômico-financeira: 8.4.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;” 1.2 - LEIA-
SE: “8.4. Qualificação Econômico-financeira: 8.4.1 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais; 8.4.1.1 - A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas há
menos de dois anos; 8.4.2 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;” Ficam inalterados os outros termos
do Edital e seus anexos, não mencionados neste ADENDO.Maiores informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: milagres.ce.gov.br
e municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Milagres/CE, 02 de setembro de 2025. Felipe Sampaio de Araújo - Agente de Contratação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ESPECIE: Ata de
Registro de Preços n° 1303.01/2025, firmado entre a Prefeitura Municipal de Baturité, através da SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
DIREITOSHUMANOS,MULHERESESEGURANÇAALIMENTARENUTRICIONAL– SAS, juntamente com as empresas: RSMCOMERCIO
E SERVIÇOS LTDA, classificada com o valor total no LOTE 01: R$ 66.797,30 (sessenta e seis mil setecentos e noventa e sete reais e trinta
centavos). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO CADASTRO ÚNICO, DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS
HUMANOS, MULHERES E SEGURANÇAALIMENTAR E NUTRICIONAL – SAS, IGD/PBF. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e no Decreto Municipal nº 057/2023, de 20/12/23. DATADEASSINATURA: 07/04/2025. VIGÊNCIA: de 07/04/2025 à 07/04/2026.
SIGNATÁRIO: CÍCERO ANTONIO SOUSA BEZERRA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
DIREITOS HUMANOS, MULHERES E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – SAS - Gerenciador do Registro de Preços pela
empresa RSM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, a Sra. RANNIELE SOUSAMOURA (Sócia Administradora).

*** *** ***
ESTADODOCEARÁPREFEITURAMUNICIPALDEBATURITÉ EXTRATODAATADEREGISTRODE PREÇOSESPECIE:Ata de Registro
de Preços n° 2102.01/2025, firmado entre a Prefeitura Municipal de Baturité, através das SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SECRETARIA DA
SAÚDE DO MUNICIPIO DE BATURITÉ/CE, juntamente com as empresa: SOCIAL CLASS - ME, inscrita no CNPJ nº 27.105.515/0001-02,
LOTE I – VALOR: R$ 299.499,00 (duzentos e noventa e nove mil, quatrocentos noventa e nove reais). MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA PARA A UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO – UPA 24H E ESCOLA JORGE GOMES DE FIGUEIREDO, JUNTAMENTE ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE
E EDUCAÇÃO DE BATURITÉ/CE FUNDAMENTO LEGAL: na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto Municipal nº 057/2023, de
20/12/23. DATADEASSINATURA: 24/04/2025. VIGÊNCIA: de 24/04/2025 à 24/04/2026. SIGNATÁRIO: CÍCEROANTONIO SOUSABEZERRA
- ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTORA DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - Gerenciador do Registro de Preços e pelas
empresa: SOCIALCLASS - ME, o Sr. Osmar dos Reis Brandão (Sócio Administrador)

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ – O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURAEURBANISMODOMUNICIPIODEBATURITÉ/CE,COMUNICAAOSINTERESSADOSAANULAÇÃO/REVOGACAO
DA LICITAÇÃO, NA MODALIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 009/2025, COM O SEGUINTE OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO
para fins de verificação de empresas interessadas em receber, em doação/concessão, imóvel devidamente delimitado, localizado no Polo Industrial,
na localidade de Sanharão, noMunicípio de Baturité/CE, para os fins e termos que este edital especifica, nos moldes estipulados em Lei Municipal, e
demais dispositivos aplicáveis, e demais legislações pertinentes e as condições e especificações estabelecidas. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL: NALEI
14.133/21. INFORMAÇÕES JUNTOACOMISSÃO DE LICITAÇÃO. CÍCEROANTONIO SOUSABEZERRA - ORDENADOR DE DESPESAS
DA SECRETARIADE INFRAESTRUTURAE URBANISMO DOMUNICIPIO DE BATURITÉ/CE BATURITÉ/CE, 27 DEAGOSTO DE 2025.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso de Revogação da Concorrência Presencial Nº 2025.08.20.1. Faço saber que os Srs.
Secretários da Secretaria de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência,
Igualdade e Desenvolvimento Social/ Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria de Esporte e Lazer e Secretaria de Cultura e Turismo, do município
de Horizonte/CE, ordenadores de despesas do referido processo licitatório, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto na Lei Federal nº
14.133/2021, determinaram a Revogação da Concorrência Presencial Nº 2025.08.20.1, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços técnicos de elaboração de projetos e serviços de engenharia, arquitetura e urbanismo junto ao Município de Horizonte/CE, devido a necessidade de
ajustes na fase preparatória. A íntegra do Termo de Revogação e demais informações poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: www.tce.ce.gov.br /
www.horizonte.ce.gov.br / www.comprasnet.gov.br.Horizonte/CE, 01 de setembro de 2025. Rafaela Lima dos Santos Martins - Agente de contratação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Hidrolândia - Aviso de Contratação. Termo Original: Contrato Nº 25.08.29.01-SDE - Processo Originário:
Pregão Eletrônico Nº PMH-150525-PE01-SDE. Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar, com fornecimento de veículos e motoristas, destinados
aos alunos do Município de Hidrolândia/CE - Contratante: Secretaria Municipal de Educação de Hidrolândia-CE - Contratada: Work Tech Serviços - CNPJ
nº 09.252.550/0001-72 - Valor: R$ 2.699.566,00 (dois milhões, seiscentos e noventa e nove mil e quinhentos e sessenta e seis reais) - Data da Assinatura
do Contrato: 29/08/2025 - Vigência: 1 (um) ano - Fundamentação Legal: Art. 94, Inciso I, Lei Federal nº 14.133/21 - Signatários: Vanderlan Matos da Cruz
(Contratante); Joaquim Francisco Oliveira Magalhaes (Contratada).Hidrolândia - CE, 29/08/2025. Vanderlan Matos da Cruz - Ordenador de Despesas
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Hidrolândia-CE.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Forquilha - Aviso de Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação - Pré-Qualificação Nº 2025.08.27.001.
A Prefeitura Municipal de Forquilha, localizada na Av. Criança Dante Valério, 481 - Centro - Forquilha/CE, torna público que se encontra à disposição
dos interessados o Edital de Pré-Qualificação Nº 2025.08.27.001, cujo objeto é a Pré-Qualificação de interessados para participar de futura licitação para
Contratação da prestação de serviços de transporte escolar para atender as necessidades dos alunos da Rede de Ensino, junto a Secretaria de Educação do
município de Forquilha/CE, com início de recebimento a partir de 03 de setembro de 2025 (03/09/2025), no horário das 08 às 12 horas e das 14 às 18 horas.
Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público ou nos sítios eletrônicos
oficiais. Forquilha/CE, 02 de setembro de 2025. Ruth Mara Martins Alcantaras - Ordenador(a) de despesas da Secretaria de Educação.

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato Nº 12.25.08.29.002. Partes: Prefeitura Municipal de Itaitinga, através
da Secretaria de Educação e a empresa para: Distribuidora Dala LTDA. CNPJ Nº
37.990.239/0001-66. Objeto: Registro de preços para futura aquisição de gêneros
alimentícios, para atender as demandas da Secretaria de Educação do Município de
Itaitinga - CE, conforme termo de referência e demais anexos do edital. Fundamentação
Legal: Conforme Pregão Eletrônico Nº 2025.04.29-12PE, em conformidade com a Lei Nº
14.133, de 1º de Abril de 2021 e demais normas aplicáveis. Valor do Contrato: Global r$
724.347,01 (setecentos e vinte e quatro mil e trezentos e quarenta e sete reais e um
centavo). Origem dos Recursos: As despesas decorrentes da execução deste contrato
correrão à conta da 12.02.12.306.0181.2.047.0000; Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00;
Fonte de Recursos: 1.500.1001.00. 1.552.0000.00, do orçamento do Município Itaitinga/CE.
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura
do contrato, podendo ser prorrogável na forma da Lei 106 e 107 da Lei 14.133/2021 e
demais normas aplicáveis. Data: Itaitinga/CE, 29 de Agosto de 2025. Signatários: Maria
Goretti Martins Frota e Aécio Nogueira Vasconcelos Junior.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Instrumento Contratual: O Município de Itaitinga, através da Secretaria de
Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, torna público, o Extrato do Segundo Termo
Aditivo ao Contrato Nº 07.24.08.19.001, decorrente do Processo Administrativo Nº
2023.07.016CP, cujo objeto contratação de empresa para requalificação e urbanização da
Avenida I, Bairro Dom Pedro, no Município de Itaitinga/CE. Contratada: Nascente
Construções LTDA EPP - CNPJ Nº 15.372.706/0001-51. Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II
da Lei Federal NO 8.666 de 21 de Junho de 1993, suas alterações posteriores, na Cláusula
4ª (quarta) do Contrato Nº 07.24.08.19.001. Prazo de Vigência: 20.08.2025 à 20.08.2026,
podendo ser prorrogado. Dotação Orçamentária: 07.01.26.782.0363.1.007.0000. Elemento
de Despesas: 4.4.90.51.00. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 recursos não vinculados de
impostos. Assina Pela Contratante: Fabiano de Souza da Silva. Assina Pela Contratada:
Ramon Ramires Farias Noronha. Itaitinga/CE, 20 de Agosto de 2025.

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 2025.14.001

Edital de Credenciamento Nº 2025.14.001 PC. A Secretaria Municipal do
Trabalho e Assistência Social, através da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas
atribuições legais e em cumprimento ao que dispõe a Lei nº 14.133/21, alterada e
consolidada e as condições previstas no Edital, torna público que, mediante o Edital de
Credenciamento Nº 2025.14.001PC, que receberá documentação para credenciamento de
04 de setembro de 2025 até 04 de setembro de 2026, tendo como objeto o
"Credenciamento de pessoa jurídica especializada no serviço de acolhimento instituição
(modalidade casa lar/abrigo) para crianças, adolescentes e idosos, para atender as
demandas da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Itaitinga - CE".
Informações adicionais, bem como cópia do Edital e de seus anexos, estão disponíveis nos
endereços eletrônicos: [https://www.itaitinga.ce.gov.br/index.php];
[https://www.gov.br/pncp/pt-br]; [https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas].

Itaitinga/CE, 2 de setembro de 2025.
FRANCISCO ARNALDO BRASILEIRO
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.08.25-12PE

A Pregoeira da Prefeitura de Itaitinga - CE no uso de suas atribuições legais e
em cumprimento Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de
março de 2023, torna público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que
do dia 05 de setembro de 2025 a 16 de setembro de 2025 até às 09 horas (Horário de
Brasília), estará recebendo as Propostas de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº
2025.08.25-12PE, tipo menor preço global/lote, tendo como objeto "Registro de preços
para futura e eventual aquisição de ar-condicionado, para atender as demandas da
Secretaria de Educação do Município de Itaitinga - CE", no Endereço Eletrônico Provedor
do Sistema: Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no endereço
"www.bbmnetlicitacoes.com.br". A abertura das propostas acontecerá no dia 16 de
setembro de 2025, às 10h. (Horário de Brasília) e o início da sessão de disputa de lances
ocorrerá a partir das 10h e 30min (Horário de Brasília) do dia 16 de setembro de 2025.
Quaisquer informações serão prestadas pela Agente de Contratação - Pregoeira, durante o
expediente normal (08h às 17h), e poderão ser solicitadas através do telefone (85) 3513-
2004.

Itaitinga/CE, 2 de setembro de 2025.
EDUARDA ALMEIDA SILVESTRE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.08.27-12PE

A Pregoeira da Prefeitura de Itaitinga - CE no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, torna público
para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que do dia 08 de
setembro de 2025 a 18 de setembro de 2025 até às 09 horas (Horário de
Brasília), estará recebendo as Propostas de Preços referente ao Pregão Eletrônico
nº 2025.08.27-12PE, tipo menor preço, tendo como objeto "Aquisição de
notebooks, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Itaitinga - CE", no Endereço Eletrônico Provedor do Sistema: Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBMNET, no endereço "www.bbmnetlicitacoes.com.br". A abertura
das propostas acontecerá no dia 18 de setembro de 2025, às 10h. (Horário de
Brasília) e o início da sessão de disputa de lances ocorrerá a partir das 10h e
30min (Horário de Brasília) do dia 18 de setembro de 2025. Quaisquer
informações serão prestadas pela Agente de Contratação - Pregoeira, durante o
expediente normal (08h às 17h), e poderão ser solicitadas através do telefone (85)
3513-2004.

Itaitinga/CE, 2 de setembro de 2025.
EDUARDA ALMEIDA SILVESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2025090101-CP

A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Jaguaribara,
através do(a) Agente de Contratação torna público que realizará no dia 22 de Setembro de
2025 às 09:00 horas, no endereço eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, a
Concorrência Pública N° 2025090101-CP. Objeto: contratação de empresa especializada
para a execução de serviços de pavimentação em pedra tosca na localidade Sossego, no
município de Jaguaribara/CE, conforme especificações técnicas detalhadas no projeto
básico em anexo, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. O edital e
seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos:
https://compras.m2atecnologia.com.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), no Tribunal de Contas do Estado do Ceara (TCE) através do site
https://www.tce.ce.gov.br/, e no endereço: Avenida Bezerra de Menezes, 350 - Centro -
Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490-000 no horário de 07:30 ás 17:00hs. Informações no e-
mail: cpl_pmj@hotmail.com.

Jaguaribara/CE, 2 de setembro de 2025
MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 1.09.01/2025

O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público
que realizará as 08:00, do dia 16 de setembro de 2025, no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão nº 01.09.01/2025. Objeto: registro de preços
para futura e eventual aquisição de medicamentos, soluções, material de laboratório, material
médico, material odontológico, material de Raio-X, instrumental e colchões hospitalares, de
responsabilidade da Secretaria de Saúde do município de Jaguaribe/CE. O edital e seus anexos,
poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ no
site da Prefeitura Municipal de Jaguaribe (https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php) e no
portal de licitação do TCE-CE (http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/). Informações no tel.
(88) 3522- 1092 e no mail: licitacao@jaguaribe.ce.gov.br.

Jaguaribe/CE, 2 de setembro de 2025.
FRANCISCO LADISLAU CAVALCANTE NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 90036/2025-CP-FME

O Ordenador de despesa da Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE, no uso de
suas atribuições legais e, considerando haver a Comissão de Licitação cumprida todas as
exigências do procedimento de licitação, Processo Administrativo de Licitação nº
90036/2025-CP-FME, modalidade Concorrência nº 90036/2025-CP-FME, tendo como objeto
a construção de uma Creche no Bairro Alto para atender as necessidades da Educação do
Município de Jaguaruana-CE, conforme especificações contidas no Projeto Básico, faz
saber, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo Adjudicado e
Homologado em favor da Empresa Licitante, vencedora em 1º lugar: Construvasp
Construções & Serviços LTDA - CNPJ Nº 50.484.244/0001-65, com sede na Rua Coronel
Rangel, nº 330, Sala 203 D, Bairro Centro, Sobral-Ce, tendo como Representante Legal:
Vanessa Araújo Souza, portador do CPF nº ***.373.493-**, com Valor de R$ 2.761.943,00
(dois milhões, setecentos e sessenta e um mil, novecentos e quarenta e três reais)
conforme Ata da Concorrência nº 90036/2025-CP-FME e Proposta de Preço acostada aos
autos, o qual é considerado parte integrante e indissociável deste, nos termos do presente
processo.

Jaguaruana-CE, 1º de setembro de 2025.
MARIA DO SOCORRO BARRETO DE OLIVEIRA

Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2025.05.15.1

Homologação e Adjudicação - Concorrência Eletrônica nº 2025.05.15.1. Objeto:
Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de construção de uma escola em tempo
integral padrão FNDE 5 salas Termo de Compromisso N° 967502/2024 - Operação N° 1097786-86
na localidade de Fazenda Nova, junto a Secretaria Municipal de Educação de Jardim/CE, conforme
especificações apresentadas no Edital. Licitante Vencedor: o(a) licitante vencedor Gomes deMattos
Construtora e Empreendimentos LTDA inscrita no CNPJ nº 20.274.772/0001-29 classificada no Lote
01, no Valor Global de R$ 5.940.461,41 (cinco milhões e novecentos e quarenta mil e quatrocentos
e sessenta e um reais e quarenta e um centavos); Lote 02, no Valor Global de R$ 345.968,00
(trezentos e quarenta e cinco mil e novecentos e sessenta e oito reais), de conformidade com o
Mapa Comparativo de Preços (Ata da Sessão) acostado aos autos. Homologo e Adjudico a presente
Licitação na forma da Lei nº 14.133/21. Data da Homologação: 01 de setembro de 2025.

Jardim - Ce, 1º de setembro de 2025
ANTONIO LUIZ DE SANTANA NETO

Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2025SMS-PE

A Secretaria Municipal de Saúde do município de Mombaça, através da sua Pregoeira,
torna público que realizará às 10h00, do dia 17 de setembro de 2025, no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/, o Pregão Eletrônico Nº 002-2025SMS-PE. Objeto: aquisição
dematerialmédico hospitalar, odontológico e de laboratório para suprir as necessidades dos serviços
de saúde, sob responsabilidade da Secretaria de Saúde domunicípio deMombaça-CE. O Edital e seus
anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ e
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo e-mail: licitacaomombaca@gmail.com.

Mombaça/CE, 2 de setembro de 2025.
MARIA HILDA DA SILVA FERREIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÚS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 2025.05.30.001

Termo de Adjudicação e Homologação. A Secretária Municipal de Educação de
Pacajus/CE, Sra. Eugenilce Freitas Pontes, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
cumprimentodas exigências daChamadaPública nº 2025.05.30.001, que temcomoobjetivo a seleção
de agricultores do Programa PRONAF para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados à
alimentação escolar, e o Parecer da Procuradoria Geral doMunicípio, resolve: Adjudicar e Homologar
o resultado da Chamada Pública nº 2025.05.30.001, à Cooperativa dos Produtores Familiares de
Pacajus Ltda, inscrita no CNPJ nº 26.645.620/0001-71, no Valor Global de R$ 1.792.860,00 (ummilhão,
setecentos e noventa e dois mil, oitocentos e sessenta reais). Este Termo entra em vigor a partir da
data de sua assinatura e publicação. Data da assinatura do termo: 1º de setembro de 2025.

Pacajus - Ce, 1º de setembro de 2025.
EUGENILCE FREITAS PONTES

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2025.07.07.001

Termo de Adjudicação e Homologação. A Secretária Municipal de Saúde de
Pacajus/CE, Sra. Mariana Elba Costa, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
cumprimento das exigências do Chamamento Público nº 2025.07.07.001, que tem como
objetivo a seleção de entidade de direito privado sem fins lucrativos, já qualificada no âmbito
do Município de Pacajus/CE, como Organização Social - O.S. na área de atuação de serviços de
atenção à saúde para a operacionalização da gestão e execução das atividades e serviços de
saúde a serem desenvolvidos no Hospital Municipal José Maria Philomeno Gomes, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Pacajus/CE., e o Parecer da
Procuradoria Geral do Município, resolve: Adjudicar e Homologar o resultado da
Chamamento Público nº 2025.07.07.001, ao Instituto de Gestão, Estudos e Pesquisas em
Saúde - IGESPSAÚDE, inscrita no CNPJ nº 39.419.647/0001-98, Valor Mensal de R$
1.850.109,58 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil, cento e nove reais e cinquenta e oito
centavos). Fazendo o Valor Global de R$ 22.201.314,96 (vinte e dois milhões, duzentos e um
mil trezentos quatorze reais e noventa e seis centavos) Este Termo entra em vigor a partir da
data de sua assinatura e publicação. Data da assinatura do termo: 02 de setembro de 2025.

Pacajus - Ce, 2 de setembro de 2025
MARIANA ELBA COSTA

Secretária Municipal de Saúde
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ECONOMIA
Consumo. O crescimento de 0,4% da economia brasileira foi puxado principalmente pelo consumo das famílias, 
que mostrou expansão de 0,5% no período. A constatação está no desempenho do Produto Interno Bruto, soma 
dos bens e serviços produzidos no país, divulgado pelo IBGE. No acumulado de 12 meses, a alta é de 3,2%.

FOTO TÂNIA RÊGO/AGÊNCIA BRASIL/ARQUIVO

MP abre crédito de R$ 30 bi 
para exportadores afetados 
por tarifaço dos EUA

O governo federal pu-
blicou medida provisória 
que libera R$ 30 bilhões em 
crédito extraordinário para 
a execução do Plano Brasil 
Soberano, voltado a amparar 
empresas prejudicadas pela 
nova tarifa de 50% imposta 
pelos Estados Unidos sobre 
parte das exportações brasi-
leiras. O pacote foi anunciado 
pelo presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva em 13 de agosto 
e será operacionalizado por 
meio do Fundo Garantidor 
de Exportações (FGE), com 
prioridade para companhias 
que dependem fortemente do 
mercado norte-americano.

Outros mecanismos de 
crédito serão reforçado com R$ 
1,5 bilhão ao Fundo Garan-
tidor do Comércio Exterior 
(FGCE), R$ 2 bilhões ao Fun-
do Garantidor para Investi-
mentos (FGI), do BNDES, e R$ 
1 bilhão ao Fundo de Garantia 
de Operações (FGO), do Ban-
co do Brasil. Esses recursos de-
vem ampliar o acesso de micro, 
pequenas e médias empresas às 
linhas de nanciamento.

O acesso às linhas emer-
genciais estará condicionado 
à manutenção dos empregos 
e à regularidade scal junto à 
Receita Federal e à Procurado-

ria-Geral da Fazenda Nacional. 
Para obter os créditos, será 
exigido que pelo menos 5% 
do faturamento entre julho de 
2024 e junho de 2025 tenha 
vindo de produtos afeta-
dos pelas tarifas adicionais. 
Empresas cuja dependência 
supere 20% do faturamento 
poderão ter acesso a condi-
ções mais vantajosas.

O tarifaço contra o Brasil é 
parte da política do presiden-
te Donald Trump. Em abril, 
a Casa Branca havia imposto 
uma tarifa de 10% ao Bra-
sil, mas em agosto elevou a 
alíquota em mais 40 pontos 
percentuais como retalia-
ção a decisões brasileiras 
que, segundo Washington, 
afetaram as big techs norte-a-
mericanas, além de críticas ao 
julgamento do ex-presidente 
Jair Bolsonaro. Hoje, 35,6% 
da pauta exportadora brasi-
leira aos EUA está submetida 
à tarifa máxima de 50%.

Além do crédito emergen-
cial, o Plano Brasil Soberano 
prevê a prorrogação da suspen-
são de tributos para exporta-
dores, aumento no percentual 
de restituição via Reintegra e 
medidas para facilitar a com-
pra de gêneros alimentícios 
por órgãos públicos.

Na demanda interna, o consumo das famílias aumentou 1,8% em doze meses

O Produto Interno Bru-
to (PIB) do Brasil avançou 
0,4% no segundo trimestre 
de 2025 frente aos três pri-
meiros meses do ano, na série 
com ajuste sazonal. O resul-
tado, divulgado nessa terça-
-feira (02/09), pelo Instituto 
Brasileiro de Geograa e Es-
tatística (IBGE), foi susten-
tado pelo desempenho posi-
tivo dos Serviços (0,6%) e da 
Indústria (0,5%), enquanto 
a Agropecuária apresentou 
leve retração de 0,1%. Em va-
lores correntes, a economia 
movimentou R$ 3,2 trilhões 
no período, sendo R$ 2,7 tri-
lhões em Valor Adicionado e 
R$ 431,7 bilhões em Impos-
tos sobre Produtos líquidos 
de Subsídios.

Sob a ótica da produção, 
os Serviços mantiveram o 
papel de motor da atividade 
econômica, apoiados pelo 
crescimento de setores como 
atividades nanceiras (2,1%), 
informação e comunicação 
(1,2%) e transporte (1,0%). 
O comércio cou estável e 
as atividades ligadas à admi-
nistração pública recuaram 
0,4%. Já a Indústria foi im-
pulsionada pela forte expan-
são das indústrias extrativas 
(5,4%), embora tenha regis-
trado quedas em eletricidade 
e gás (-2,7%), transformação 
(-0,5%) e construção (-0,2%).

No lado da demanda, o 
consumo das famílias cres-
ceu 0,5%, favorecido pelo au-
mento da massa salarial real 
e maior acesso ao crédito. Já 
o consumo do governo caiu 
0,6% e a Formação Bruta de 
Capital Fixo encolheu 2,2%, 
sinalizando menor ritmo de 
investimentos. No setor ex-
terno, exportações subiram 

0,7%, enquanto as importa-
ções recuaram 2,9%.

Agropecuária
Em relação ao segundo 

trimestre de 2024, o PIB 
cresceu 2,2%. O destaque foi 
a Agropecuária, que avançou 
expressivos 10,1%, apoiada 
em ganhos de produtividade 
e safras robustas de milho 
(19,9%), soja (14,2%), ar-
roz (17,7%), algodão (7,1%) 
e café (0,8%). A Indústria 
cresceu 1,1%, inuenciada 
pelo aumento de 8,7% na 
extração de petróleo, gás e 
minério de ferro. Os Ser-
viços tiveram expansão de 
2,0%, com destaque para 
informação e comunicação 
(6,4%) e atividades nancei-
ras (3,8%).

Na demanda interna, o 
consumo das famílias au-

mentou 1,8% em doze me-
ses, impulsionado por trans-
ferências de renda, crédito 
e salários. O consumo do 
governo avançou 0,4%, en-
quanto a formação bruta de 
capital xo cresceu 4,1%, 
com peso das importações 
de bens de capital e desen-
volvimento de soware. No 
comércio exterior, as expor-
tações e importações au-
mentaram 2,0% e 4,4%, res-
pectivamente, puxadas por 
bens industriais e químicos.

Perspectivas
Nos quatro trimestres en-

cerrados em junho, a eco-
nomia brasileira acumula 
crescimento de 3,2% frente 
ao mesmo período do ano 
anterior, reetindo avanços 
da Agropecuária (5,8%), 
Indústria (2,4%) e Serviços 

(2,9%). Na Indústria, cons-
trução (3,6%) e transforma-
ção (3,1%) lideraram a ex-
pansão, enquanto no setor 
de Serviços se destacaram 
informação e comunicação 
(6,8%) e comércio (2,9%).

No primeiro semestre de 
2025, o PIB cresceu 2,5% 
em relação a igual perío-
do de 2024. Apesar do bom 
desempenho do setor agro-
pecuário, os números ainda 
revelam desaos no inves-
timento produtivo e na sus-
tentação do consumo públi-
co. A combinação de uma 
Agropecuária forte, Serviços 
em expansão e exportações 
aquecidas dá sustentação ao 
crescimento, mas a retração 
dos investimentos no cur-
to prazo acende alerta para 
a manutenção do ritmo em 
trimestres futuros.

Economia cresce 0,4% no segundo 
trimestre, puxada por Serviços e Indústria
Apesar do bom desempenho do setor agropecuário,
os números ainda revelam desafios no investimento produtivo

Fortbrasil Securitizadora S.A. 
CNPJ/MF nº 41.890.246/0001-63 – NIRE 23.300.046.790

Edital de Convocação – Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias 

Reais e Fidejussória Adicionais, em Série única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos da Fortbrasil Securitizadora S.A. 

Fortbrasil Securitizadora S.A. (“Companhia” ou “Emissora”) convoca os titulares das debêntures da 2ª 
(segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantias reais e fidejussória adicionais, em série única, para distribuição pública com esforços restritos, 
da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos do “Instrumento 
Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos, da Fortbrasil Securitizadora S.A.”, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), 
para, em 1ª (primeira) convocação, reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a 
ser realizada no dia 11 de setembro de 2025, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, por 
meio de plataforma digital “Teams” (“Plataforma”), com convite individual de acesso a ser enviado pela 
Companhia aos Debenturistas habilitados, em atenção à Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 
das Sociedades por Ações”), a fim de que os Debenturistas discutam e deliberem sobre a seguinte ordem 
do dia: (a) deliberar sobre a declaração ou não de vencimento antecipado das Debêntures, tendo em vista 
a ocorrência do Evento de Vencimento Antecipado previsto no subitem 3.38(r) da Escritura de Emissão, 
qual seja, a incorporação da Fortbrasil Instituição de Pagamento S.A., sociedade anônima, com sede 
na Av. Bezerra de Menezes, nº 100 – nº 401, inscrita no CNPJ sob o nº 02.732.968/0001-38 (“Fortbrasil 
IP”), na qualidade de cedente de Direitos Creditórios (“Cedente”) e agente de cobrança extraordinária de 
direitos creditórios inadimplidos (“Agente de Cobrança de Inadimplidos”), pela DM Instituição de Paga-
mento S.A., sociedade anônima, com sede na Av. Cassiano Ricardo, nº 521 – Andar 3, Sala 020, Torre 
B, atualmente inscrita no CNPJ sob o nº 16.581.207/0001-37 (“DM IP”), aprovada em Assembleia Geral 
Extraordinária da DM IP realizada em 15 de abril de 2025, e em Assembleia Geral Extraordinária da For-
tbrasil IP realizada em 15 de abril de 2025, e deferida pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), por meio 
de despacho de 10 de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da União em 15 de julho de 2025 e 
comunicado nos termos do Ofício 18.016/2025-BCB/Deorf/GTSP1, datado de 16 de julho de 2025 
(“Incorporação da Fortbrasil IP”); (b) deliberar sobre, caso não seja declarado o vencimento antecipado 
das Debêntures na deliberação constante do subitem (a) anterior, tendo em vista a extinção da Fortbrasil 
IP e cancelamento de seu CNPJ, a autorização para que (1) a DM IP assuma a posição de Cedente e as 
funções de Agente de Cobrança de Inadimplidos; (2) a DM IP ou a DM Meios de Pagamento Ltda., 
sociedade limitada, com sede na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida
Cassiano Ricardo, nº 521, 3º andar, sala 3, Torre B, Parque Residencial Aquarius, CEP 12246-870, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 22.371.651/0001-20 (“DM Credenciadora”) assuma as funções de credenciadora/
adquirente das operações realizadas com os Cartões Fortbrasil; (3) a partir do envio de notificação conjunta 
pela Fortbrasil IP e pela DM IP, a Conta Autorizada da Cedente, para a qual são destinados os recursos 
excedentes recebidos pelo Companhia, pertencentes à Cedente, na forma prevista na Escritura de Emis-
são e no Contrato de Cessão, passe a ser uma conta corrente de livre movimentação de titularidade da 
DM IP, que venha a ser indicada na respectiva notificação; e (4) a partir do envio de notificação conjunta 
pela Fortbrasil IP e pela DM IP, a Conta de Repasses da Cedente para a qual serão destinados os recursos 
referentes ao pagamento dos Boletos de Repasses referentes aos Direitos Creditórios Vinculados pagos 
nos respectivos Estabelecimentos Comerciais Parceiros, após seu recebimento na Conta de Repasses do 
FIDC Fortbrasil, passe a ser uma conta corrente de movimentação restrita, de titularidade da DM IP, 
movimentável exclusivamente mediante instruções do Agente Administrativo, que venha a ser indicada na 
referida notificação, e que desde que tal conta passe a estar submetida à Cessão Fiduciária da Conta de 
Repasses da Cedente; (c) deliberar sobre a anuência dos Debenturistas para a futura incorporação da DM 
IP pela DM Financeira S.A. – Crédito Financiamento e Investimento, instituição financeira, com sede 
na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Sala 09, 
Bloco 2, Bairro Parque Residencial Aquarius, CEP 12246-870, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
91.669.747/0001-92 (“DM Financeira”), ainda sujeita à prévia análise aprovação pelo Banco Central do 
Brasil (“BACEN”), com a consequente extinção da DM IP e cancelamento de seu CNPJ, de modo que (1) 
a referida incorporação e extinção da DM IP não se configure um Evento de Vencimento Antecipado, nos 
termos do subitem 3.38(r) da Escritura de Emissão; (2) a DM Financeira assuma a posição de Cedente e 
as funções de Agente de Cobrança de Inadimplidos; (3) a DM Financeira ou a DM Credenciadora assuma 
as funções de credenciadora/adquirente das operações realizadas com os Cartões Fortbrasil; (4) a partir 
do envio de notificação conjunta pela DM IP e pela DM Financeira, a Conta Autorizada da Cedente, para a 
qual são destinados os recursos excedentes recebidos pelo Companhia, pertencentes à Cedente, na forma 
prevista na Escritura de Emissão e no Contrato de Cessão, passe a ser uma conta corrente de livre 
movimentação de titularidade da DM Financeira, que venha a ser indicada na respectiva notificação; e (5) 
a partir do envio de notificação conjunta pela DM IP e pela DM Financeira, a Conta de Repasses da Cedente 
para a qual serão destinados os recursos referentes ao pagamento dos Boletos de Repasse referentes 
aos Direitos Creditórios Vinculados pagos nos respectivos Estabelecimentos Comerciais Parceiros, após 
seu recebimento na Conta de Repasses do FIDC Fortbrasil, passe a ser uma conta corrente de movimen-
tação restrita, de titularidade da DM Financeira, movimentável exclusivamente mediante instruções do 
Agente Administrativo, que venha a ser indicada na referida notificação, e que desde que tal conta passe 
a estar submetida à Cessão Fiduciária da Conta de Repasses da Cedente; (d) deliberar sobre a autorização 
para a Cedente (seja a Fortbrasil IP, a DM IP ou a DM Financeira, observadas as deliberações a serem 
tomadas nos termos dos subitens (a), (b) e (c) acima), contratar a DM Processamento de Dados e 
Central de Atendimento Ltda., sociedade limitada, com sede na cidade de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 3º andar, sala 1, Torre B, Parque Residencial 
Aquarius, CEP 12246-870, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.355.090/0001-57 (“DM Processamento” ou 
“Agente de Processamento DM”), para prestar serviços de processamento das transações dos Cartões e 
emissão e envio das Faturas aos Devedores para pagamento dos Direitos Creditórios, de modo que os 
Direitos Creditórios Vinculados passem a ser decorrentes: (1) de Contas de Cartões cujo processamento 
seja realizado pela Dock Tecnologia S.A. (nova razão social de Conductor Tecnologia S.A.) com sede na 
cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Tamboré, nº 267, 27º andar, inscrita no CNPJ sob o 
nº 03.645.772/0001-79 (“Agente de Processamento Dock”) e/ou (2) de Contas de Cartões cujo proces-
samento seja realizado pelo Agente de Processamento DM; (e) deliberar sobre a possibilidade de cessão, 
pela Cedente (seja a DM IP ou a DM Financeira, observadas as deliberações a serem tomadas nos termos 
dos subitens (a), (b) e (c) acima), de Direitos Creditórios decorrentes de Cartões com a bandeira DM 
(“Bandeira DM”), de modo que os Direitos Creditórios Vinculados passem a ser decorrentes (1) de Cartões 
com a Bandeira Fortbrasil e/ou (2) de Cartões com a Bandeira DM, sendo certo que, caso esta matéria 
seja aprovada, para fins de clareza, as referências a “Cartões Fortbrasil” constantes da Escritura de 
Emissão e dos demais documentos da Emissão deverão ser substituídas por simplesmente “Cartões”; (f) 
deliberar sobre a autorização para (1) a alteração da periodicidade de verificação dos Índices Financeiros 
e Operacionais previstos no 3.37.2 da Escritura de Emissão, de modo que passem a ser verificados 
semestralmente, em vez de trimestralmente, com base nas últimas demonstrações financeiras semestrais 
consolidadas da Companhia e da Fortbrasil IP (ou, conforme o caso, da DM IP ou da DM Financeira, 
observadas as deliberações a serem tomadas nos termos dos subitens (a), (b) e (c) acima), bem como 
(2) a exclusão das obrigações da Companhia e da Fortbrasil IP (ou, conforme o caso, da DM IP ou da DM 
Financeira), referentes à apresentação de balancetes trimestrais não auditados ao Agente de Garantias, 
conforme previstas nos subitens 3.37.2.1(a), 6.1(rr)(2) e 6.3(p) da Escritura de Emissão; (g) deliberar 
sobre, caso sejam aprovadas as matérias objeto dos subitens da ordem do dia (a), (b), (c), (d), (e) e (f) 
acima, a autorização para a Companhia e para o Agente Fiduciário (conforme definido abaixo), indepen-
dentemente de nova aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas, conforme tais medidas venham a 
ser devidamente efetivadas pelas partes responsáveis, conforme aplicável: (1) aditarem a Escritura de 
Emissão e os demais documentos da Emissão, uma ou mais vezes, para (i) refletir a assunção das res-
pectivas posições contratuais da Fortbrasil IP pela DM IP e, posteriormente, conforme o caso, da DM IP 
pela DM Financeira, nos termos dos subitens (a), (b) e (c) acima, (ii) refletir as novas qualificações e dados 
cadastrais da Cedente e do Agente de Cobrança de Inadimplidos e a nova Conta Autorizada do Cedente 
e incluir os dados cadastrais e qualificação do Agente de Processamento DM, nos termos dos subitens 
(a), (b), (c) e (d) acima, (iii) alterar a periodicidade de verificação dos Índices Financeiros e Operacionais 
e excluir as obrigações referentes à apresentação de demonstrativos trimestrais da Companhia e da 
Fortbrasil IP (ou, conforme o caso, da DM IP ou da DM Financeira), nos termos do subitem (f) acima, e (iv) 
corrigir outras referências necessárias à implementação das deliberações que vierem a ser tomadas, 
incluindo, sem limitação, aquela indicada no subitem (e) acima, bem como (2) realizarem quaisquer outros 
atos necessários e/ou convenientes à implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes 
às matérias indicadas nesta ordem do dia. O modelo de voto eletrônico contendo as possíveis opções de 
deliberação, encontra-se no Anexo I a este Edital de Convocação, de forma a viabilizar o exercício do 
direito de voto pelos Debenturistas. Salienta-se que, a presente Assembleia será realizada de modo 
exclusivamente digital, visando possibilitar maior acesso e participação dos Debenturistas nas deliberações 
a serem tomadas. O convite individual para acesso à Assembleia será disponibilizado pela Companhia aos 
Debenturistas que, em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, encaminharem aos cuidados 
da Companhia e da Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente 
fiduciário (“Agente Fiduciário”), nos endereços eletrônicos societario@vocedm.com.br, agentefiduciario@
vortx.com.br e msf@vortx.com.br, com assunto “DEB Fortbrasil Sec 2ª Emissão – Documentos AGD”, 
a cópia dos documentos necessários para habilitação, conforme descritos no Anexo II a este Edital de 
Convocação, além do extrato da conta das Debêntures em nome do respectivo Debenturista. A Companhia 
não se responsabilizará por problemas operacionais e/ou de conexão que dificultem ou impossibilitem a 
participação dos Debenturistas na Assembleia (e.g., instabilidade na conexão do Debenturista com a 
internet ou incompatibilidade da Plataforma com equipamento do Debenturista). A Companhia e o Agente 
Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito 
à presente convocação e à realização da Assembleia. Os termos utilizados neste Edital de Convocação, 
iniciados em letras maiúsculas (estejam no singular ou no plural), que não sejam aqui definidos de outra 
forma, terão os significados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão. Fortaleza, 3 de setembro 
de 2025. Fortbrasil Securitizadora S.A. (03, 04 e 05/09/2025) 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA - AVISO DE LICITAÇÃO
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-2025SMS-PE A Secretaria Municipal de Saúde do mu-
nicípio de Mombaça, através da sua Pregoeira, torna público que realizará às 10h00, do
dia 17 de setembro de 2025, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.
br/, o PREGÃO ELETRÔNICO nº 002-2025SMS-PE. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO PARA SUPRIR AS NE-
CESSIDADES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MOMBAÇA-CE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos
nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ e https://www.gov.br/pncp/
pt-br. Informações pelo e-mail: licitacaomombaca@gmail.com. Mombaça/CE, 02 de setembro
de 2025. MARIA HILDA DA SILVA FERREIRA - PREGOEIRA.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - AVISO DE LICITAÇÃO
- CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2025090101-CP - A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA, através do(a) Agente de Contratação torna
público que realizará no dia 22 de Setembro de 2025 às 09:00 horas, no endereço eletrônico:
https://compras.m2atecnologia.com.br/, a CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 2025090101-CP. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PA-
VIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCANA LOCALIDADE SOSSEGO, NO MUNICÍPIO DE JAGUARI-
BARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS NO PROJETO BÁSICO
EM ANEXO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. O
edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: https://compras.m2atecnolo-
gia.com.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de Contas do Esta-
do do Ceara (TCE) através do site https://www.tce.ce.gov.br/, e no endereço: Avenida Bezerra de
Menezes, 350 – Centro - Jaguaribara – Ceará – CEP: 63.490-000 no horário de 07:30 ás 17:00hs.
Informações no e-mail: cpl_pmj@hotmail.com. Jaguaribara/CE. 02 de Setembro de 2025. MARIA
SILVANIR PEREIRA LEITÃO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE - AVISO DE
LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 0208001/2025-PE - O(A) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, através do(a)
seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as 09:00, do dia 18 de setembro de 2025, no en-
dereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº 0208001/2025-PE. Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWA-
RE DE GESTÃO EDUCACIONAL, COMO TAMBÉM, FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE
RECONHECIMENTO FACIAL, PARA ATENDER A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA
DO NORTE-CE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://
compras.m2atecnologia.com.br/ - . Informações pelo telefone: (88) 3652-2349 ou no endereço: Rua
Monsenhor Furtado, nº 55, Centro, Guaraciaba do Norte-CE, CEP: 62.380-000. Guaraciaba do
Norte/CE, 03 de setembro de 2025. ANTONIAADRIANE DA SILVA TELES - PREGOEIRO(A).

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE AVISO DE LICITAÇÃO
- PREGÃO Nº 01.09.01/2025 - O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do(a) seu(ua)
Pregoeiro(a), torna público que realizará as 08:00, do dia 16 de setembro de 2025, no ende-
reço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº 01.09.01/2025. Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,
SOLUÇÕES, MATERIAL DE LABORATÓRIO, MATERIAL MÉDICO, MATERIAL ODONTO-
LÓGICO, MATERIAL DE RAIO-X, INSTRUMENTAL E COLCHÕES HOSPITALARES, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE.
O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2a-
tecnologia.com.br/ no site da Prefeitura Municipal de Jaguaribe (https://jaguaribe.ce.gov.br/
licitacao.php) e no portal de licitação do TCE-CE (http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/).
Informações no tel. (88) 3522- 1092 e no mail: licitacao@jaguaribe.ce.gov.br. Jaguaribe/CE,
03 de setembro de 2025. Francisco Ladislau Cavalcante Neto - PREGOEIRO(A).

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURAMUNICIPAL DEACARAPE –AVISO DE LICITAÇÃO – CON-
CORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2708.06/2025. O Município de Acarape, por meio de seu Presidente,
torna público aos interessados, que no dia 17 de outubro de 2025, às 10:00h, estará realizando licita-
ção na Modalidade Concorrência Eletrônica, cujo objeto é EXECUÇÃO DO PROJETO DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA NAAVENIDA DAABOLIÇÃO, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE ACARAPE/CE,
ABRANGENDO O TRECHO QUE SE ESTENDE DA CE-060 ATÉ A ENTRADA DO MUNICÍPIO DE
REDENÇÃO, poderá ser adquirido pelo portal do TCE-CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br – Acarape/
CE, 02 de setembro de 2025. Francisco Torres de Moura, Agente de Contratação/Licitação.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ – AVISO DE RETIFICAÇÃO –
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.07.22.01 – O Fundo Municipal de Saúde do Município de Arneiroz/
CE, por intermédio de seu Ordenador de Despesas, torna pública a retificação do edital da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.07.22.01, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS, MATERIA PERMANENTE E AFINS, CONFORME PLANO DE AÇÃO N° 09032023-034847
E PROPOSTA N° 11319375000125003, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE., Fica alterada o elemento de despesa
constante no edital, conforme segue: ONDE SE LÊ: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; LEIA-SE:
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente. Ressalta-se que permanecem inalteradas to-
das as demais cláusulas e condições estabelecidas no edital. Arneiroz/CE, 02 de setembro de 2025.
José Gomes Nogueira da Silva - Ordenador(a) de Despesas Fundo Municipal de Saúde

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ – AVISO DE LICITAÇÃO
– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/25-PE-DIV–OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTU-
RAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZA-
ÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BELA CRUZ/CE, QUE SE REALIZARÁ NO DIA 16 DE SETEMBRO DE 2025 (16/09/2025),
ÀS 08:00HS PELO SITE WWW.NOVOBBMNET.COM.BR. REFERIDO EDITAL PODERÁ SER
ADQUIRIDO A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE AO
PÚBLICO. FERNANDO FRANÇA SILVEIRA – PREGOEIRO.

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE TAMBORIL Órgão
Sindical do Primeiro Grau, de acordo com a Lei nº 4.214 de 02/03/1963. Carta assinada pelo Exmo. Sr. Ministro do Trabalho e
Previdência Social. CNPJ: 06.586.499/0001-47 – Carta sindical Nº 305.076/71, Fundado em 08/11/1970. Filiado a FETRAECE e
CUT. ELEIÇÃO SINDICAL. EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Pelo presente Edital de Convocação e de acordo com os Artigos 50 à 56
do Estatuto Social desta Entidade, faço saber que no dia 30 (trinta) de novembro de 2025, no período de 08h00min às 15h00min
realizar-se-á a Eleição do Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Tamboril, onde
funcionarão urnas coletoras de votos nos seguintes locais: Seção 01 e 02: na Sede do Sindicato, situada a Praça Sales Campos,
Nº 11, Centro, Tamboril-CE; Seção 03: Sucesso, na Delegacia Sindical; Seção 04: CEI Prof. Luiza Sousa Paiva, no Bairro Vila
São Pedro; Funcionarão também urnas itinerantes nos seguintes locais: Seção 05: Assentamento São Manoel as 08h00min às
0 9h40min na E.M.E.I.F Manoel Ferreira de Sousa, Açudinho de 10h00min às 15h00min na E.M.E.I.F Luiz Gonzaga Ambrosio;
Seção 06: Torres de 08h00min às 12h00min na E.M.E.I Raimundo Agostinho da Silva, em Carão de 13h00min às 15h00min na
Residência do Sr. Antonio Soares de Oliveira (Amadeu); Seção 07: Cacimba Segura de 08h00min às 09h40min na Capela N. Sra.
de Fátima, Água Fria de 10h00min às 13h50min na Residência da Sra. Maria Sofia de Medeiros e na Água Fria do Senhor 14h00min
às 15h00min na Residência do Gerardo Moreno; Seção 08 Alegre às 08h00min às 12h40min na E.M.E.I.F. João Pereira Lima, Nova
Holanda de 13h00min às 13h50min na Residência do Sr. Raimundo Alexandre e em Deserto de 14h00min às 15h00min na
Residência do Sr. Luis Evaristo: Seção 09: Cacimbas de 08h00min às 08h50min na EMEIF Marina Magalhães, Saco das Várzeas
de 09h00min às 09h50min na Residência do Sr. Antonio Luis, Boa Esperança, de 10h00min às 12h30min na Igreja N. Senhora de
Nazaré e em Sabonete de 13h00min às 15h00min na Igreja N. Senhora Aparecida; Seção 10: Nova Roma de 08h00min as
12h30min, na EMEIF São Sebastião, Morcego de 13h00min às 15h00min na Residência da Maria Cleofa Chaves; Seção 11:
Holanda de 08h00min às 10h50min, E.M.E.F. Francisco de Assis Gomes Rufino, Cruzeta de 11h00min às 12h50min na Residência
da Sra. Francisca Ozaneide de Oliveira Fernandes (Nete), Queimadas dos Segundos de 13h10min às 14h00min na Capela Santa
Clara e Encanto do Bom Jardim de 14h10min às 15h00min na Capela N. Sra. de Fátima; Seção 12: Bom Jardim de 08h00min às
09h50min no Salão Comunitário, Lagoa Grande de 10h00min às 12h00min na Residência da Sra. Maria Aparecida Bezerra e Silva,
e em Brutus de 12h30min às 15h00min na Sede da Associação Comunitária; Seção 13: Vila São José, de 08h00min às 12h00min
na Igreja São José e no CEI Maria Luiza do Vale de 12h30min às 15h00min; Seção 14: Assentamento Floresta de 08h00min às
10h00min na E.M.E.I.F Dom Fragoso, Pitombeira de 10h20min às 11h00min na residência da Sra. Maria Ozanira Cedro Oliveira,
Queimadas dos Chaves de 11h20min às 11h50min na residência de Maria das Graças Marques de Araújo, e em Piranhas de
12h30min às 15h00min na EMEIF N. Sra. de Fátima; Seção 15 : Viração de 08h00min às 10h00min na Igreja Nossa Senhora do
Guadalupe, Sítio de 10h20min às 11h00min no Salão Comunitário, Curatís de 11h20min às 12h00min, na Casa Paroquial,
Assentamento Poços de 13h00min às 13h30min na Casa Sede da Associação e em Assentamento São João, de 13h40min às
15h00min na sede da Associação; Seção 16: Grota Verde de 08h00min às 10h00min, na E.M.E.I.F. Antonio Pereira de Castro,
Serrote de 10h30min às 12h00min na residência da Sra. Mª Dionê Veras de Oliveira, Jurema de 12h30min às 15h00min na
Residência do Sr. Antonio Ferreira Lima; Seção 17: Serra Nova de 08h00min às 09h00min na Residência do Sr. Francinaldo de
Sousa Evangelista, Barriguda de 09h10min às 11h00min no Salão Comunitário, Assentamento 2 de Maio de 11h30min às 12h30min
na E.M.E.I.F. José Ramiro Teixeira e em São Pedro, de 13h00min às 15h00min na Residência do Sr. Itamar Alves Sousa; Seção
18: Assentamento Ramalhete de 08h00min às 09h00min na Casa Sede, Umburana de 09h20min às 10h20min na Residência da
Sra. Mª Stela de Melo Sousa, Oriente de 10h40min às 12h00min na Escola Raimundo Camelo Rosa, e na Delegacia Sindical de
Passarinha de 12h30min às 15h00min na Casa Sede da Associação; Seção 19: Vila Esperança-Sucesso de 08h00min às 10h00min
na residência do Sra. Tereza Camelo Ribeiro, São José de 10h10min às 12h00min na Residência do Sr. Chico Galvão e na E.M.E.I.F.
Venceslau Pereira Damasceno de 12h30min às 15h00min no Bairro Bola Branca-Sucesso; Seção 20: Várzea do Vaqueiro de
08h00min às 10h00min na residência do Sr. José Maria Pinto, Poço Escuro de 10h10min às 12h00min na Residência da Sra. Maria
Soares Capistrano e em Monte Sinais de 12h30min às 15h00min na Residência da Sra. Izabel Maria Leitão; Seção 21: localidade
de Córregos de 08h00min às 09h00min na Residência do Sr. Valdimiro Marques, Queimadas dos Carcarás de 09h20min às
10h00min na Residência da Sra. Sandra Alves, Carvalho de 10h10min às 11h00min na EMEIF Ossean Araripe, Várzea Grande de
11h10min às 12h00min na residência da Sra. Maria do Socorro Rodrigues Alves e em Barra do Convento de 12h30min às 15h00min
na residência do Sr. Marciano Ribeiro de Araújo (Doutor); Seção 22: Santa Luzia de 08h00min às 09h00min na Residência da Sra.
Maria Lopes de Sousa, Cajueiro de 09h20min às 10h00min na Residência da Sra. Sebastiana Claudino Araujo, Massapê de
10h10min às 11h20min na Residência da Sra. Gracineide Justino Gomes Gonçalves, e em Aroeiras de 11h30min às 15h00min na
Sede da Delegacia Sindical; Seção 23: Oliveiras de 08h00min às 11h00min na EMEIF Francisco Lúcio, Vitor de 11h10min às
12h00min na Residência do Sr. Antônio Regino Ambrósio de Sousa, Açude Grande de 13h00min às 14h00min na Residência da Sra.
Julieta Lima Paiva e em Pajéu de 14h10min às 15h00min na Residência do Sr. Luciano Eduardo dos Santos; Seção 24: Aprazível
de 08h00min às 10h00min na E.M.E.I.F. Inácio Parente, Riacho Verde de 10h20min às 11h30min na residência da Sra. Antonia
Balbino, Ipuzinho de 12h00min às 13h00min na Residência da Sra. Maria Elizangela Monteiro Gomes, e em São Francisco de
13h20min ás 15h00min na Residência do Sr. Napoleão Torres de Pinho; Seção 25: Santa Quitéria de 08h00min ás 10h00min na
E.M.E.I.F. Dona Mônica, Recreio de 10h10min ás 11h30min na Residência Sr. Francisco Rodrigues Pereira e em Ponta da Serra de
12h00min ás 15h00min, na Residência da Sra. Julia Portela Sousa. Serão realizadas Eleições para composição da Diretoria
Executiva, Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes, ficando aberto o prazo de 15 (quinze) dias para o registro de chapa(s)
que passará a contar da data de publicação deste Edital de Convocação, nos termos do Art. 7°, do parágrafo 3°, do Regimento
Eleitoral da Entidade. O requerimento acompanhado da documentação exigida para o registro de chapa(s) será encaminhado para
a Comissão Eleitoral, podendo ser assinado por qualquer um dos candidatos componentes da chapa. A Comissão Eleitoral eleita
no dia 23 (vinte e três) de agosto de 2025, manterá uma secretaria na Sede do Sindicato de Tamboril durante o período dedicado
ao registro de chapa(s) com expediente normal na Entidade, de 08 (oito) horas diárias, sendo de 07h00min às 12h00min e de
14h00min às 17h00min, onde permanecerá pessoa devidamente habilitada para atender aos interessados/as, prestar
informações concernentes ao processo eleitoral, receber a documentação e fornecer recibo. A impugnação de candidatura(s)
deverá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de publicação da relação de chapa(s) registrada(s), conforme Art.
15 do Regimento Eleitoral. Os sócios e sócias deverão quitar suas mensalidades até o dia de 30 (trinta) de outubro e pago a
mensalidade referente ao mês de setembro do corrente ano para ter direito a voto, conforme o Art. 3°, do Regime Eleitoral.
Caso não seja obtido quórum em primeira convocação a Eleição em segunda convocação será realizada no dia 14 (quatorze) de
dezembro de 2025 conforme Art. 33 do Regimento Eleitoral. Em caso de empate realizar-se-á nova Eleição no prazo de
15(quinze) dias, entre as duas chapas mais votadas, de acordo com o Art.31 do Regimento Eleitoral, obedecendo aos mesmos
horários e locais de votação. Tamboril, Ce, 29 de Agosto de 2025. Jarder Cedro Nascimento -- Presidente

MARQUISE 35 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – CNPJ Nº 54.204.393/000184
Torna pública que requereu A Secretaria de Meio Ambiente, Urbanismo, Des. Agrário E Recursos Hídricos a Licença Prévia – LP para
um sand de vendas, localizada no endereço Av. Mandacaru, S/N, constuído pelos loes 01 ao 12 da quadra 06 do loeameno deno-
minado Poro das Dunas – Pare A – IV Eapa, no Município de Aquiraz, Esado do Ceará, conforme resolução CONAMA 237/97. Foi
determinado o cumprimento das exigências das normas necessárias para o licenciamento ambiental na SEAMP.

MARQUISE 35 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – CNPJ Nº 54.204.393/000184
Torna pública que requereu A Secretaria de Meio Ambiente, Urbanismo, Des. Agrário E Recursos Hídricos a Licença de Instalação – LI
para um sand de vendas, localizada no endereço Av. Mandacaru, S/N, constuído pelos loes 01 ao 12 da quadra 06 do loeameno
denominado Poro das Dunas – Pare A – IV Eapa, no Município de Aquiraz, Esado do Ceará, conforme resolução CONAMA 237/97.
Foi deerminado o cumprimeno das exigências das normas necessárias para o licenciameno ambienal na SEAMP.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL

DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 90002/2025- UASG 158565
Nº Processo: 23282.018592/2024-88. Objeto: O objeto da presente li-
citação é a contratação de serviços de engenharia de levantamento to-
pográfico planialtimétrico, cadastramento de vegetação arbórea, estudos
geotécnicos e projetos “as built” em BIM, utilizando o sistema de sca-
neamento à laser 3D (laser scanning), em imóvel localizado no muníci-
pio de Baturité/CE, propriedade da Universidade da Integração Interna-
cional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB. Total de Itens Licitados: 8.
Edital: 03/09/2025 das 08h30 às 12h00 e das 13h00 às 16h30. Ende-
reço: Av. Abolição, 03, Centro - Redenção/CE ou https://www.gov.br/
compras/edital/158565-5-90008-2025. Entrega das Propostas: a partir de
03/09/2025 às 08h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propos-
tas: 17/09/2025 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Ge-
rais: O edital e link de acesso ao processo administrativo estão disponíveis
ainda na página da instituição https://unilab.edu.br/licitacoes-2025/.

Rafaele da Silva Gomes Freitas
Técncia em Edificações


